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PARECER DE COMISSÃO  Nº 166/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 260/2021

Projeto de Lei n.º 260/2021

Autor: Poder Executivo.

PARECER DA COMISSÃO DE ECOLOGIA, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO AOS ANIMAIS AO PROJETO DE LEI 
N° 260/2021, MENSAGEM N.º 48/2021, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE APROVA A CONSTRUÇÃO 
DOS EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS E DE GERAÇÃO DE ENERGIA QUE ESPECIFICA.

RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei n° 260/2021 que visa aprovar a construção de empreendimentos hidrelétricos e 
de geração de energia com licença prévia concedida, bem como aprovar empreendimentos hidrelétricos já implantados 
e em operação.

Em cinco artigos, o referido projeto de lei em análise prevê, em resumo: a) a aprovação e construção de 
empreendimentos hidrelétricos e de geração de energia; b) sujeição dos empreendimentos hidrelétricos às normas 
ambientais; c) justa indenização dos proprietários diretamente atingidos pelos empreendimentos de que tratam o 
projeto de lei; d) aprovação de empreendimentos hidrelétricos já implantados e em operação.

É o relatório.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

FUNDAMENTAÇÃO

O art. 51 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná dispõe que: “Compete à Comissão de 
Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais, manifestar-se sobre as proposições que interfiram ou alterem o meio 
ambiente, que disponham sobre a conservação da natureza, que busquem evitar a depredação dos recursos naturais 
e que tratem da proteção aos animais”. Sendo assim, é de competência da Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e 
Proteção aos animais a análise do PROJETO de lei n° 260/2021, visto que os empreendimentos mencionados no 
referido Projeto de Lei podem interferir no meio ambiente.

Assim, passamos à análise quanto à matéria.

Em síntese, a comissão deve analisar a construção e aprovação de oito empreendimentos, quais sejam: seis Centrais 
Geradoras Hidrelétricas (CGHs) e duas Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs) que atingirão treze municípios do 
Estado do Paraná.

Quanto à constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei em questão, a Comissão de Constituição e Justiça se 
manifestou de modo favorável, destacando que: 1) O poder executivo detém competência para propor o Projeto De 
Lei; 2) Estão presentes as Licenças Prévias e Licenças de Operação.
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Da análise dos documentos anexados ao processo legislativo, nota-se que foram apresentadas pela Divisão de 
Licenciamento Estratégico do Governo do Estado do Paraná extratos das Licenças de operação e das Licenças 
Prévias, além de informação de que os empreendimentos preenchem os requisitos necessários relativos à ficha 
técnica, quais sejam: localização, reservatório, barramento, potência, cota máxima nominal, estudo ambiental, 
dispensabilidade de audiência pública e licenças.

Por outro lado, o processo não foi instruído com alguns documentos mencionados e estudos referidos: projetos 
técnicos de impacto ambiental e o parecer da SEDEST e dos demais órgãos. A juntada de tais documentos seria de 
suma importância para melhor compreensão e exame da pertinência temática do projeto de Lei.

Assim, cumpre informar que, diante da complexidade da matéria, o presente parecer fora formulado com ressalvas em 
relação à: a) veracidade das informações prestadas nas fichas técnicas dos empreendimentos e pelo Excelentíssimo 
Sr Governador do Estado do Paraná; b)

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

existência e validade das Licença prévia e de operação; c) existência de prévios estudos de impacto ambiental; d) 
respeito às condicionantes ambientais e socioeconômicas impostas; e) dispensabilidade de audiências públicas.

Apesar disso, a veracidade de todas as informações acostadas no Projeto de Lei ora analisado pode ser presumida, 
diante da fé pública de que goza a declaração remissiva emitida pelo Excelentíssimo Sr Governador do Estado do 
Paraná em sua mensagem e pelos demais documentos anexados ao processo.

Nesse sentido, reforço que a mensagem n° 48/2021 destacou que a análise dos pedidos de licenciamento levou em 
consideração a preservação do meio ambiente, o impacto ambiental e o desenvolvimento econômico das regiões 
contempladas pelo Projeto de Lei.

Desse modo, concluo que: com base nos documentos anexados no processo legislativo ora analisado, não há 
qualquer óbice por parte desta Douta COMISSÃO DE ECOLOGIA, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO AOS ANIMAIS 
para a aprovação do projeto de lei.

É como relato e voto!

CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão chamada para exarar parecer, com base no art. 51 do Regimento Interno desta Casa, 
manifesta-se de modo FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei N° 260/2021.

É o parecer.

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

Deputado ADEMIR BIER

RELATOR
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DEPUTADO ADEMIR BIER

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 15:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 166 e o 

código CRC 1B6C2C9D9C1F7DC
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INFORMAÇÃO - DL Nº 467/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 260/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Ecologio, Meio Ambinete e Proteção aos Animais. O parecer foi aprovado na reunião do dia 25 de 
agosto de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos Animais.

 

 

Curitiba, 25 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 17:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 467 e o 

código CRC 1C6A2D9F9F2C2FB
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DESPACHO - DL Nº 266/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/08/2021, às 17:33, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 266 e o 

código CRC 1B6D2D9A9B2E2AD
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INFORMAÇÃO - DL Nº 602/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 260/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu emenda na 
Sessão Plenária (Sistema de Deliberação Misto) do dia 1° de setembro de 2021.

Observa-se que a emenda de plenário aguarda receber parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça.

 

Curitiba, 2 de setembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 02/09/2021, às 16:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 602 e o 

código CRC 1F6D3B0F6A1F2BA
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DESPACHO - DL Nº 353/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça para apreciação da emenda de plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/09/2021, às 15:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 353 e o 

código CRC 1D6D3C0B6B1D2BF
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 260/2021

 

 

Nos termos do Regimento Interno, apresenta-se emenda para alterar o art. 4º do Projeto de Lei nº 260/2021, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 4º Condiciona, para antes da concessão de Licença de Instalação – LI, pelo órgão ambiental 
competente, dos empreendimentos hidrelétricos e de geração de energia relacionados no Anexo 
Único desta Lei, a comprovação do efetivo pagamento da justa indenização das terras e das 
benfeitorias dos proprietários diretamente atingidos pelo empreendimento.”

 

 

Curitiba, 31 de agosto de 2021.

 

 

Deputado Professor Lemos - Líder da Oposição 

Deputado Goura

Deputado Arilson Chiorato

Deputado Anibelli Neto

Deputada Luciana Rafagnin

Deputado Requião Filho

Deputado Tadeu Veneri 
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JUSTIFICATIVA

 

A presente Emenda objetiva garantir a efetividade do pagamento da indenização das terras e das benfeitorias aos 
proprietários diretamente atingidos pelos empreendimentos hidrelétricos e de geração de energia. 

Para tanto, propõe a antecipação do pagamento da indenização para antes da concessão da Licença de Instalação – 
LI, e não mais para antes da concessão da Licença de Operação – LO, conforme propõe a redação original do artigo 
4º do Projeto. 

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 20:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 20:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 20:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TADEU VENERI

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 20:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO REQUIÃO FILHO

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 20:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 20:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5729 e o 

código CRC 1F6C3E0B4B5F1CD

3 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO - DL Nº 559/2021

Informo que o Projeto de Lei n° 260/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu emenda de 
plenário, sob o nº 5729/2021 - D.A.P., Emenda de Plenário nº 1, na Sessão  Ordinária do dia 1º de setembro de 2021.

Encaminho à Diretoria Legislativa emenda de plenário, para C.C.J. apreciar emenda.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Claudia Suede Magalhães de Abreu

Mat. 16.354

 

De acordo.

 

Juarez Villela Filho

Diretor de Assistência ao Plenário

CLAUDIA SUEDE MAGALHAES DE ABREU

Documento assinado eletronicamente em 01/09/2021, às 10:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

JUAREZ LORENA VILLELA FILHO

Documento assinado eletronicamente em 01/09/2021, às 11:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 559 e o 

código CRC 1D6C3C0B5C0E2CB
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